
MUNICÍPIO: PIRACEMA

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DECRETO No:00122   /2022
ABRE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR

FOLHA: 1

O PREFEITO MUNICIPAL de PIRACEMA,  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, 

Lei Municipal Nº 1450 / 2022
CONSIDERANDO:  

Autoriza abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 12%, sendo 4% para superávit e 
8% para excesso de arrecadação.

DECRETA:  
Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotações do 

orçamento vigente:

02                                        EXECUTIVO

02.06                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.06.10                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPOR

  12                                      Educacao

  12.122                                  Administracao Geral

  12.122.1210                             Gestão das Políticas de Educação

  12.122.1210.2276                        DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRE

          3.1.90.94.00               184  Indenizações e Restituições Trabalhistas 23.200.00

23.200.001.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

  12.361                                  Ensino Fundamental

  12.361.1211                             Ensino Fundamental

  12.361.1211.2084                        DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CURRICULA

          3.1.90.94.00               201  Indenizações e Restituições Trabalhistas 15.150.00

15.150.001.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

  12.364                                  Ensino Superior

  12.364.1210                             Gestão das Políticas de Educação

  12.364.1210.2026                        MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ENSINO SUPERIO

          3.3.90.18.00               221  Auxílio Financeiro a Estudantes 13.000.00

13.000.001.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

02.07                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.07.10                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

  10                                      Saude

  10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial

  10.302.1002                             Atenção Secundária à Saúde

  10.302.1002.2206                        MANUTENÇÃO SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZA

          3.3.90.39.00               325  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 20.400.00

20.400.001.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15%

02.09                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

02.09.20                                  DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

  26                                      Transporte

  26.782                                  Transporte Rodoviario

  26.782.2601                             Infraestrutura de transporte rural

  26.782.2601.2162                        MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VI

          3.3.90.39.00               495  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 15.200.00

15.200.001.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

02.09.30                                  DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO

  15                                      Urbanismo

  15.451                                  Infra-estrutura Urbana

  15.451.1501                             Infraestrutura e mobilidade urbana

  15.451.1501.2147                        MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS
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          3.3.90.39.00               513  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 15.200.00

15.200.001.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o abaixo 
descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64. 

Por Excesso de Arrecadação:
                                                                              R$            102.150.00

TOTAL: 102.150.00R$

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de sua 
publicação.

                      PIRACEMA, 7 DE  DEZEMBRO  DE 2022

EDER JOSÉ CÂNDIDO NETO

CRC: 110438/O-7

CONTADOR

WESLEY DINIZ 

CPF: 036.401.156-43

PREFEITO MUNICIPAL
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